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Atos do Poder Legislativo

LEI No- 13.493, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017

Estabelece o Produto Interno Verde (PIV),
em cujo cálculo será considerado o patri-
mônio ecológico nacional.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O órgão federal responsável pelo cálculo do Produto
Interno Bruto (PIB) divulgará também, se possível anualmente, o
Produto Interno Verde (PIV), em cujo cálculo será considerado, além
dos critérios e dados tradicionalmente utilizados, o patrimônio eco-
lógico nacional.

Art. 2o O cálculo do PIV levará em consideração:

I - iniciativas nacionais e internacionais semelhantes;

II - (VETADO).

§ 1o O cálculo do PIV deverá possibilitar a convergência
com sistemas de contas econômicas ambientais adotados em outros
países, permitindo sua comparabilidade.

§ 2o A metodologia para o cálculo do PIV deverá ser am-
plamente discutida com a sociedade e as instituições públicas, in-
cluindo o Congresso Nacional, antes de um sistema de contas eco-
nômicas ambientais ser oficialmente adotado no Brasil.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de outubro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira
José Sarney Filho

Atos Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 55, DE 2017

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 797, de 23 de agosto de 2017, pu-
blicada no Diário Oficial da União do dia 24 do mesmo mês e ano,
que "Altera a Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975,
para dispor sobre a possibilidade de movimentação da conta do Pro-
grama de Integração Social - PIS e do Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PASEP", tem sua vigência pror-
rogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 17 de outubro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo

DECRETO No- 9.171, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017

Altera o Decreto nº 3.182, de 23 de se-
tembro de 1999, que regulamenta a Lei nº
9.786, de 8 de fevereiro de 1999, que dis-
põe sobre o ensino no Exército Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.786, de 8 de
fevereiro de 1999,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 3.182, de 23 de setembro de 1999,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º O ensino no Exército compreende os seguintes
graus:

I - fundamental, de qualificação profissional - destinado à
qualificação de pessoal para a ocupação de cargos militares e o
desempenho de funções próprias de soldados e cabos;

II - médio - destinado à qualificação profissional dos mi-
litares que ingressaram na carreira nesse nível, para a ocupação
de cargos militares e o desempenho de funções próprias das
graduações de sargentos e subtenentes e dos postos dos inte-
grantes do Quadro Auxiliar de Oficiais; e

III - superior:

a) destinado à qualificação de pessoal com formação inicial
em nível tecnológico para a ocupação de cargos militares e o
desempenho de funções próprias das graduações de sargentos e
subtenentes e dos integrantes do Quadro Auxiliar de Oficiais; e

b) destinado à qualificação de pessoal com formação inicial
em nível de bacharelado ou de licenciatura para a ocupação de
cargos militares e o desempenho de funções próprias de oficiais
e de oficiais-generais." (NR)

"Art. 7º O ensino preparatório e assistencial obedece à le-
gislação federal pertinente à educação básica, ressalvadas as suas
peculiaridades." (NR)

"Art. 8º .....................................................................................
..........................................................................................................

Parágrafo único. Na hipótese de grande relevância para o ser-
viço da instituição, a ser definida em ato do Chefe do Estado-Maior
do Exército, o militar formado em uma linha de ensino militar
poderá realizar cursos das modalidades de especialização e de ex-
tensão integrantes das demais linhas de ensino militar." (NR)

"Art. 10. ...................................................................................
..........................................................................................................

II - Departamento de Educação e Cultura do Exército, órgão
de direção setorial, responsável pelas Linhas de Ensino Militar
Bélico, de Saúde e Complementar, competindo-lhe planejar, or-
ganizar, coordenar e controlar as atividades de ensino e de pes-
quisa dos órgãos que integram essas Linhas;

III - Departamento de Ciência e Tecnologia, órgão de direção
setorial, responsável pela Linha de Ensino Militar Científico-
Tecnológico, competindo-lhe planejar, organizar, coordenar e
controlar as atividades de ensino e de pesquisa dos órgãos que
integram essa Linha;
..............................................................................................." (NR)

"Art. 15. O Sistema de Ensino do Exército proporcionará a
educação continuada, após a formação, por meio da oferta de
cursos, estágios e programas de aperfeiçoamento, de preparação,
de extensão, de especialização profissional e de pós-graduação
lato sensu e stricto sensu, conforme o grau de ensino e as
necessidades da carreira militar." (NR)

"Art. 17. Os graus e os títulos de nível superior do Sistema
de Ensino do Exército têm validade e reconhecimento nacional,
hipótese em que é admitida a equivalência de estudo ao nível de
educação superior, na forma do art. 83 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996." (NR)

"Art. 18. Os cursos e os programas do Sistema de Ensino do
Exército outorgam as seguintes graduações, titulações, certifi-
cações e diplomações:

I - os cursos de formação certificam a habilitação de mi-
litares à ocupação de cargos, ao desempenho de funções de me-
nor complexidade em cada segmento da carreira militar e à pres-
tação do serviço militar inicial e às suas prorrogações;

II - os cursos de nível médio conferem diplomação de médio
técnico ou certificação de pós-técnico, em função dos projetos
pedagógicos, dos pré-requisitos de matrícula e das suas corre-
lações com os níveis funcionais militares;

III - os cursos de graduação conferem diplomação de tec-
nólogo, de bacharel e de licenciado, em função dos projetos
pedagógicos, das suas durações e das correlações com os níveis
funcionais militares;
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